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[bookmark: _Hlk187925085][bookmark: _Hlk206571360]Altera o art. 6º da Lei Municipal nº 5.448 de 12 de fevereiro de 2025, e dá outras providências.
CELSO PAZUCH, Prefeito Municipal de Bom Retiro do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, em cumprimento ao disposto no art. 58 da Lei Orgânica do Município.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Altera o art. 6º da Lei Municipal nº 5.448, de 12 de fevereiro de 2025, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 6º O valor total da Premiação por Cumprimento de Metas (PCM) corresponderá ao montante repassado pelo Estado do Rio Grande do Sul ao Município, destinado ao atendimento da Turma Volante Municipal no combate à sonegação, referente aos meses efetivamente trabalhados, observado o cumprimento dos serviços previstos nos arts. 1º e 2º desta Lei.
Parágrafo único. O valor total da premiação será rateado em partes iguais entre os dois membros da Turma Volante Municipal, devidamente nomeados por portaria, cabendo a cada um deles o percentual de 50% (cinquenta por cento) do valor total da PCM.” (NR)
Art. 2º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de dotação orçamentária específica.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026.

Gabinete do Presidente Câmara Municipal de Bom Retiro do Sul, 11 de fevereiro de 2026.



     Presidente                                              	                            Diretor
  Câmara Municipal de                                                         Câmara Municipal de
      Vereadores de Bom Retiro do Sul                                   Vereadores de Bom Retiro do Sul
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